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PORTARIA No 18, DE 29 DE MARÇO DE 2017. 

Homologa resultado de sindicâncias administrativas, para 

apuração de desvios de função pública e necessidade de 

lotação de servidores efetivos municipais, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU, Estado da Bahia, no uso do poder 

diretivo do qual está investido, após rigorosa observância do contraditório e da 

ampla defesa, considerando os pareceres jurídicos exarados, os relatórios 

conclusivos da Comissão de Processo Administrativo e as portarias de 

encerramento dos procedimentos abaixo listados; considerando ainda ausência de 

interposição de recursos hierárquicos pelos servidores. 

RESOLVE: 

Art. 1o. Homologar os resultados das sindicâncias no 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 

12/2017, que apuraram necessidades de lotações de servidores em diversas 

unidades administrativas, estabelecendo as seguintes lotações para o cargo de 

Guarda Civil Municipal: 

Nome Local designado para atual lotação 

ADEMIR DA SILVA AZEREDO Escola Municipal Prefeito Antônio Andrade 

DOMINGOS RIBEIRO DOS 
SANTOS 

Escola Municipal Raul Nunes 

EDINALDO DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

Colégio Municipal de Guajeru (antigo 
CMOSA) 

ELÍDIO MEIRA BRITO Escola Municipal Prefeito Antônio Andrade 

GERALDO BRITO ROCHA Escola Infantil Santa Rosa 

JOSÉ ALVES RIBEIRO Escola Infantil Santa Rosa 

MARCOS SOUZA BRITO Rondas noturnas nesta cidade 

MILTON ANTÔNIO DE 
OLIVEIRA 

Garagem da Secretaria Municipal de 
Transportes 

 

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 29 de março de 2017. 
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